
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE AUTORIZAÇÃO REFERENTE À DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 09/2025

A Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio/RN, no uso
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do
Município e ainda, ancoradas na norma inscrita no Art. 72, VIII, da
Lei  nº  14.133  de  01  de  abri l  de  2021,  considerando  o
incomensurável  interesse  público  e  considerando  também,  as
conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, AUTORIZA
a DISPENSA DE LICITAÇÃO, junto à empresa A F A COMERCIO E
S E R V I C O S  L T D A  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F ,  s o b  o  n º
35.221.906/0001-10  no valor global de R$ 17.973,50 (dezessete mil
novecentos e setenta e três reais e cinquenta centavos), visando
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE
UTENSÍLIOS  DE  COZINHA  PARA  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
SANTO ANTÔNIO/RN., ancorado no art. 75, II, da lei 14.133 de 01
de abril de 2021 e suas alterações.
 
Santo Antônio/RN, 16  de Abril de 2025
 
 
 
MARIZETHE BARBOSA DA SILVA COSTA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO/RN
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